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CONVOCAÇÃO 

 
No uso da prerrogativa estabelecida no inciso II do art. 14 do Regimento Interno do Conselho 
Universitário – CONSUNI, convoco Vossa Senhoria para reunião ordinária da Câmara de 
Extensão, Cultura e Comunidade - CECC a realizar-se no dia 19 de setembro de 2024, com início 

às 13h30, por videoconferência, através da Plataforma Moodle, no endereço 

https://www.moodle.udesc.br/ (vide informações de acesso abaixo), com transmissão em 
tempo real através de https://www.youtube.com/c/canaludesc/playlists,  com a seguinte ordem dos 
trabalhos: 

 
1 - Ata: nº 19 da sessão ordinária de 09/11/2023, SGPe nº 37967/2024; 
 
2 – Expediente: 
Posses:  

• Discente de Graduação: Ana Clara de Miranda (titular) - CAV e Luigi de Oliveira Fornasari 
(suplente) - CAV,  

• Docente: Chidambaram Chidambaram (titular) - CCT e Gilmário Barbosa dos Santos 
(suplente) - CCT,  

• Docente: Dinora Baldo de Faveri (titular) - CEAVI e Marilei Kroetz (suplente) - CEAVI, 
• Docente: Douglas Emerson Deicke H. Junior (titular) - CERES e Leandro Silva Leite 

(suplente) - CERES,  
• Docente: Eduardo Janicsek Jara (titular) - ESAG e Emiliana Debetir de Oliveira (suplente) - 

ESAG,  
• Docente: Fábio Napoleão (titular) - CEAD e Vera Márcia Marques Santos (suplente) - CEAD, 
• Docente: Maria Cristina da Rosa F. da Silva (titular) - CEART e Thaís Lopes Nicolau 

(suplente) - CEART,  
• Técnico Administrativo: Mariana Ribeiro Pires (titular) - ESAG e Josiele Vanessa Alves 

(suplente) - CEAD,  
• Docente: Moacyr Carlos Possan Junior (titular) - CEPLAN e Ernesto Augusto Garbe 

(suplente) - CEPLAN,  
 
      3 - Ordem do Dia: 

 
3.1.   PROCESSO Nº 11916/2024; origem: UDESC/REIT/PROEN - Pró-Reitoria de Ensino; 

interessado: Letícia Bossle e Silveira; assunto: Relatório Anual Consolidado PET 2023 - 
apreciação do CLAA e posterior submissão à Câmara de Ensino, de Pesquisa e de Extensão, 
conforme exigência do MEC (aprovado “ad referendum” pelo então Reitor Prof. Dr. Dilmar 
Baretta, conforme Despacho nº 234/2024, datado de 11-04-2024, constante dos autos); relator 
conselheiro Moacyr Carlos Possan Junior. 
Decisão; Aprovado, por unanimidade, com discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação do Relatório Anual Consolidado dos Grupos PET 2023. A decisão será expressa por 
meio do Parecer nº 001/2024 - CECC a ser publicado no sítio da Secretaria dos Conselhos na 
Internet. 
 

4. Comunicações Pessoais. 
 
 
Florianópolis, 06 de setembro de 2024. 
 
 
Prof. Rodrigo Figueiredo Terezo 
Presidente da Câmara de Extensão, Cultura e Comunidade – CECC 
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